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MEMORIAL DESCRITIVO 

 

REFORMA DA PRAÇA DE ESPORTES 7 DE SETEMBRO; LOCALIZADO NA RUA 

SANTA CRUZ, S/Nº, BAIRRO MORRO SANTANA, OURO PRETO. 

 

1. NORMAS GERAIS 

 

1.1. INTRODUÇÃO E INSTALAÇÃO DA OBRA 

Este memorial tem por objetivo descrever e especificar de forma clara os serviços a serem 

executados para obras de reforma ou construção de edificações, conforme projetos apresentados. 

Na falta desses projetos executivos, a empresa fica responsável pelo desenvolvimento de 

acordo com o projeto básico. 

Fazem partes destas especificações e serão exigidas rigorosamente na execução de serviços, 

as normas aprovadas ou recomendadas, as especificações ou métodos de ensaios referentes à mão 

de obra de serviços. 

Deverão também ser obedecidas as especificações da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas e as exigências do código de obras do estado ou município e das companhias 

concessionárias de serviços públicos, dos órgãos de água, de esgoto e de energia elétrica, em tudo 

aquilo que diz respeito aos especificados. 

As especificações dos materiais deverão ser seguidas rigidamente, cabendo única e 

exclusivamente à fiscalização da Secretaria de Obras (realizada por profissional desta secretaria ou 

contratado para esta finalidade), quando necessário definir, aceitando ou não, o caráter de 

similaridade de tipos, marcas e fabricante dos materiais ofertados pela proponente. 

A mesma observação é válida para o caso de algum material que tenha saído de linha 

durante a obra. 

A obra terá instalações necessárias ao seu funcionamento tais como, escritório da 

empreiteira, barracão de pessoal, depósito de ferramentas, vestuário e sanitário, fechamento da obra, 

redes de água e esgoto e energia elétricas, com suas respectivas ligações provisórias, ou funcionarão 

conforme orientação da fiscalização. 

A placa da construtora deverá atender às exigências do CREA, da prefeitura e, quando em 

convênio atender às exigências da CEF. 

A placa da obra deverá ser fornecida pela construtora, conforme especificação da planilha de 

obra fornecida pela contratante. 
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02 - DA OBRA  

02.01 - A execução dos serviços obedecerá, rigorosamente, projetos, detalhes e especificações, que 

serão fornecidos pela contratante ou contratados, quando este último for o responsável técnico dos 

projetos aprovados pela fiscalização. 

Em caso da não apresentação de projetos executivos pelo contratante, a contratada deverá ser 

responsável pelos mesmos, sem nenhum ônus para o contratante. 

02.02 - No caso de divergência entre as medidas verificadas nos desenhos e as cotas indicadas, 

prevalecerão estas últimas e, entre os projetos, as planilhas de orçamento e as especificações 

prevalecerão às especificações deste memorial descritivo. 

02.03 - Em nenhuma hipótese, deverá ocorrer alteração nos projetos, detalhes e especificações 

constantes da documentação técnica aprovada, sem a prévia autorização, por escrito, da 

fiscalização. 

As alterações de projetos, detalhes e especificações executadas sem anuência da fiscalização serão 

recusadas, de forma que as obras obedeçam rigorosamente aos projetos analisados e aprovados e 

especificações gerais. 

02.04 - Todo e qualquer material empregado na obra será obrigatoriamente de primeira qualidade. 

02.05 - Exige-se o emprego de mão de obra qualificada para a execução de todos os serviços 

especificados. 

02.06 - Fica expressamente proibido o trabalho de menores de idade em qualquer ramo de atividade 

dentro do recinto da obra, nos termos da Legislação Trabalhista vigente. 

02.07 - Será obrigatório o uso de betoneiras para mistura de concretos e argamassas em quantidades 

compatíveis com o bom andamento dos serviços, quando os mesmos não forem adquiridos de 

usinas legalmente estabelecidas e reconhecidas como prestadoras de bons serviços na comunidade 

local. 

02.08 - Toda ampliação em prédio com dois pavimentos, reforço estrutural ou construção de muro 

de arrimo só poderá ser executado após aprovação do projeto estrutural (assinado pelo seu RT). 

 

03 - DA RESPONSABILIDADE  

03.01 - A responsabilidade do empreiteiro é integral para a obra contratada, nos termos do Código 

Civil Brasileiro. 

03.02 - A presença da fiscalização da prefeitura (eng. Fiscal ou comissão interna) na obra, não 

diminui a responsabilidade do empreiteiro. 
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03.03 - É de inteira responsabilidade do empreiteiro, a reconstituição de todos os danos e avarias 

causados aos serviços já realizados de infra-estrutura, urbanização e edificações. 

03.04 - Somente com a prévia autorização, por escrito do contratante e sob inteira responsabilidade 

do empreiteiro, será admitida subempreitada de serviços, com subempreitos especialistas e 

legalmente registrados. Em hipótese alguma o empreiteiro poderá subempreitar a obra em sua 

totalidade. 

03.05 - A guarda e a vigilância dos materiais necessárias à obra, assim como dos serviços feitos, e 

ainda não entregues são de inteira responsabilidade do empreiteiro, mesmo que os materiais 

empregados na execução da obra sejam provenientes de doação de convênio.  

03.06 - Caberá fazer as ligações de água potável e de esgoto sanitários, das redes publicas ou 

mesmo dos locais indicados pela fiscalização de obras ou sua diretoria, aos locais de execução dos 

serviços. 

03.07 - As pontas das canalizações dos trechos executados em primeiro lugar deverão ser 

devidamente protegidas contra a entrada de detritos e corpos estranho, até que seja executada a 

junção com trechos complementares. Tal proteção será com o uso de luvas e tampões para as 

canalizações de água, e de tampão de tijolos maciços para a canalização de esgoto. 

03.08 - Para a junção de água entre os 2 (dois) trechos referidos no item 3.7, deverão ser usadas 

luvas adequadas à tubulação e para a junção de esgoto devera ser usada a união por ponta e bolsa. 

03.09 - Caberá ao empreiteiro, quando necessário, providenciar tudo o que for necessário, inclusive 

taxas, e monumentos e custeio, junto às repartições competentes ou companhias concessionárias de 

serviços públicos, para que faça as ligações provisórias e definitivas de água potável, esgoto 

sanitário e pluviais. 

03.10 - Todo e qualquer serviço mencionado em qualquer um dos documentos que integram o 

contrato (plantas, corte, detalhes, especificações, relações de preços, normas, etc.) obrigatoriamente, 

será executado sob a responsabilidade do empreiteiro. 

03.11 - O empreiteiro é obrigado a inspecionar a área onde serão executados os serviços, não 

podendo, sob pretexto algum, argumentar desconhecimento do local. 

03.12 - O empreiteiro é obrigado a manter na obra, em horário integral, um elemento da empresa 

que seja responsável geral pela obra. 

03.13 - Todas as comunicações entre o empreiteiro e a fiscalização devem ser feita por escrito, mas 

havendo necessidade de medição, a documentação deverá ser incorporada junto à planilha de 

medição. Será de exclusivo ônus e responsabilidade do empreiteiro, todo e qualquer serviço que não 
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tenha sido autorizado ou por escrito ou, em caso de autorização verbal, confirmado por escrito, 

dentro de 48 horas, bem como alterações destas especificações. 

03.14 - Todas as correspondências do escritório de obra do empreiteiro, tais como, diário de 

ocorrências, avaliações, medidas e memorandos, deverão ser assinadas pelo engenheiro ou arquiteto 

que seja o Responsável Técnico (RT) da contratada e que faça parte do quadro de funcionários da 

mesma, ou pelo seu proprietário, não tendo validade quaisquer documentos que não satisfaçam 

essas condições. 

03.15 - O Responsável Técnico pelos serviços da obra deve respeitar as seguintes recomendações: 

a) Ter conhecimento total e perfeito dos seguintes itens, antes do inicio de qualquer uma das 

atividades relacionadas com os serviços da obra: 

 Das condições contratuais dos serviços da obra; 

 Dos projetos de execução (desenhos); 

 Das respectivas especificações (texto); 

 Do cronograma físico financeiro; 

 Das condições locais onde será reformada a edificação; 

 Das normas Técnicas Brasileiras pertinentes; 

b) Assumir integral responsabilidade técnica e civil sobre todos os serviços, elementos, 

componentes e materiais adotados na execução da obra nos termos da legislação vigente e das 

especificações deste memorial. 

c) Zelar pelo cumprimento da legislação de segurança e higiene do trabalho. 

d) Fornecer à fiscalização da obra o cronograma físico dos serviços. 

 

II - MATERIAIS A EMPREGAR  

 

01 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

01.01 - Todos os materiais a serem empregados na construção deverão satisfazer às presentes 

especificações e serão submetidas a exame e vistoria da fiscalização. 

01.02 - Será expressamente proibido manter no recinto da obra quaisquer materiais não constantes 

das presentes especificações, ou não autorizadas pela fiscalização. 

01.03 - Todos os materiais a serem empregados na obra deverão obedecer às especificações e 

normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas. 
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01.04 - Os materiais especificados, não poderão ser heterogêneos para cada elemento construtivo. 

Exemplo: paredes de tijolos comuns misturados com blocos de concreto. 

02 - Em nenhum caso o uso de material menos nobre, poderá servir de justificativa a defeitos 

construtivos, devendo a boa técnica independer do padrão de acabamento. 

 

02 - ÁGUA  

Será empregada água limpa e pura, isenta de teores prejudiciais de sais, óleos, ácidos e substancias 

orgânicas. 

A fiscalização da contratante, em caso de dúvidas, solicitará ao contratado ensaios de acordo com as 

normas brasileiras. 

 

03 - AREIA 

03.01 - A areia a ser empregada nas argamassas e concretos deverá ser quartzosa pura, isenta de 

substâncias orgânicas e sais deliqüescentes, apresentar grãos irregulares e angulosos e ser aprovada 

pela fiscalização. 

03.02 - Deverá ser utilizada areia grossa lavada nos concretos. 

03.03 - Para argamassa de assentamento de alvenaria será de granulação média. 

03.04 - Para o revestimento será média, lavada e peneirada, bem clara. 

 

04 - ARGAMASSA 

04.01. Será preparada em locais próprios, sobre tablado de madeira (argamasseira) ou piso 

emassado de cimento, sendo vedado seu preparo em terreno natural. 

04.02. Serão observadas, rigorosamente, as dosagens especificadas, devendo ser utilizado caixote 

medida padrão, sendo proibida a utilização de pás ou enxadas nas dosagens. O empreiteiro devera 

dimensionar os traços volumétricos destas especificações, mantendo e usando, devidamente 

identificados, os recipientes para dosagem, os quais serão objetos de rigorosa fiscalização da 

SMO/PMOP. 

04.03. A mistura dos elementos será feita a seco, somente sendo adicionada água após se obter uma 

mistura perfeitamente homogênea. 

04.04. A água será adicionada aos poucos, à medida que for sendo misturando os demais elementos. 

04.05. Será rejeitada e inutilizada a argamassa que apresentar vestígios de endurecimento, sendo 

vedado seu reamassamento. 
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05 - CIMENTO 

05.01 - Só será permitido o uso de cimento que tenha chegado à obra com seu condicionamento 

original, isto é, rotulagem e embalagem intactas. 

05.02 - Na sua armazenagem deve-se ter cuidado de resguardá-lo da unidade, colocando-o sobre um 

estrado de madeira, fora do contato direto com o solo ou com as paredes do deposito. 

05.03 A embalagem deverá ser aberta na hora do uso. 

 

06 – MATERIAL ELÉTRICO 

06.01 - Armações secundárias  

06.01.01 - Leves 

Serão em chapa 13, haste 8”, zincadas por imersão a quente e isoladoras de porcelana 60x50mm, 

usadas para entrada de energia nas edificações. 

Poderão, também, ser do tipo “Brackets”. 

06.01.02 - Pesadas 

Serão em chapa 5mm, 6mm, zincadas por imersão a quente e isoladores de porcelana 79x86mm, 

usadas nos padrões de entrada de energia ou conforme especificação da concessionária local.  

06.02 - Boquilhas 

Serão de baquelite ou porcelana, com partes metálicas em latão endurecido, com rosca normal. 

06.03 - Botões de Campainha  

Serão de embutir, tipo silentoque, capacidade para 10A em 110V/220V, com corpo plástico. 

06.04 - Buchas e Arruelas 

Serão de ferro galvanizado, com roscas perfeitas e isentas de rebarbas. 

06.05 - Caixas 

06.05.01 - Estampas 

Serão de chapas de ferro n° 18, galvanizadas ou esmaltadas a quente, com “orelhas” inteiriças, 

permitindo a retirada dos “tostões” sem danificar as caixas. 

06.05.01.01 - 2”x4”/ 4”x4” 

Usadas para tomadas, interruptores, botões de campainha e como caixas de passagem (aprovado 

pelo INMETRO). São encontradas também em material plástico, mas seu controle de qualidade 

deve ser rigoroso. 

06.05.01.02 - Octogonal de Fundo Móvel  

Usadas para ponto de luz em lajes. Pode ser plástica. 

06.05.01.03 - Sextavada 
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Usadas para ponto de luz em paredes. Pode ser plástica. 

06.05.02 - De Passagem 

Serão de chapas de ferro n° 18, galvanizadas ou esmaltadas a quente, tendo entradas padronizadas 

por meio de “tostões”. Caixa com dimensões acima de 20x20cm inclusive, terão portas com trinco. 

06.06 - Campainhas (cigarras) 

Serão em corpo plástico, para serem embutidas em caixas estampadas 2”x4” (aprovado pelo 

INMETRO). 

06.07 - Chaves-Bóia  

De nível, superior, para comando automático do conjunto moto-bomba (aprovado pelo INMETRO). 

06.08 - Roldanas 

Serão de porcelana, isentas de rebarbas ou defeitos (aprovado pelo INMETRO). 

06.09 - “Cleats” 

Serão de PVC ou de porcelana, com mordente para 2 ou 3 condutores e fixação com parafusos ou 

pregos, isentos de rebarbas ou defeitos que possam prejudicar o isolamento dos condutores 

(aprovado pelo INMETRO). 

06.10 - Condutores  

Serão do tipo aprovado pela ABNT ou INMETRO e DNIG, de cobre, de têmpora mole, com bitolas 

constantes dos projetos. 

06.10.01- Embutidos 

Serão com isolamento plástico mínimo para 750w, a prova de fogo, tanto os fios como os cabos 

(aprovados pelo INMETRO). 

06.10.02 - Subterrâneos  

Os cabos de alimentação subterrânea de entrada serão do tipo SINTENAX (aprovados pelo 

INMETRO). 

06.10.03 - Cabos nus 

Cabos utilizados para aterramento, feito através de haste terra (aprovados pelo INMETRO).  

06.11 - Conectores 

Serão de cobre, permitindo melhores contatos elétricos nas conexões entre os cabos e fios 

(aprovados pelo INMETRO). 

06.12 - Curvas 

De PVC rígido e/ou ferro galvanizado, com roscas perfeitas e isentas de rebarbas (aprovado pelo 

INMETRO). 

06.13 - Disjuntores Termomagnéticos  
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Monopolares para 110V e bipolares para 220V. 

Serão admitidas as marcas Eletromar, GE, Lorenzetti e Westinghouse, ou similar (aprovados pelo 

INMETRO). 

06.14 - Eletrodutos 

Deverão ter paredes de espessura uniforme, com roscas perfeitas e isentas de rebarbas (aprovados 

pelo INMETRO). 

06.14.01 - PVC rígido  

Usados nas instalações internas e subterrâneas, embutidos em lajes e/ou paredes. 

06.14.02 - PVC flexível (mangueira lisa ou corrugada) 

Usados internamente nas lajes e/ou paredes em trecho retilíneo ou de curvas bem suaves. Estes 

eletrodutos não poderão fazer curvas fechadas, devendo estas serem de PVC rígido. 

06.15 - Haste para aterramento 

Serão do tipo cantoneira galvanizada 25x25mm C=2,40m, com parafuso de conexão para o cabo nu 

de aterramento. 

06.16 - Interruptores 

Serão de embutir, tipo silentoque, com capacidade para 10A em 110/220V, com corpo de plástico. 

Serão admitidas as marcas PIAL, FAME, RASQUINI, PERLEX ou similares (aprovados pelo 

INMETRO).  

06.17 - Isoladores  

Serão de porcelana (aprovados pelo INMETRO), observando as normas da ABNT, da DING e as 

especificações da concessionária de energia elétrica do município. 

06.18 - Luvas  

De PVC rígido e/ou ferro galvanizado, com roscas perfeitas e isentas de rebarbas (aprovados pelo 

INMETRO). 

06.19 - Placas (espelhos)  

Serão de plástico, resistente, bem acabadas, sem rebarbas, com isolamento elétrico nas dimensões 

conforme aplicação (aprovada pelo INMETRO). 

06.20 - Quadro de distribuição de circuitos (QDC) 

Deverão ser em chapa galvanizada n° 16, para 6 circuitos ou mais, dependendo do projeto elétrico 

(aprovado pelo INMETRO). Poderão ser usados quadros em PVC, de primeira linha, desde que 

embutidos na alvenaria; antes de embuti-los, os quadros em PVC deverão ser apresentados ao fiscal 

da SMO/PMOP, para atestar sua ótima qualidade. 

06.21 Receptáculos/Rosetas 
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Serão de porcelana, vidradas, de boa qualidade, com partes metálicas em latão endurecido, com 

rosca normal (aprovado pelo INMETRO). 

06.22 Suportes para globos “Plafonier” 

Serão do tipo leve, oxidado brilhante, em chapa 24, com boca...cm (aprovado pelo INMETRO). 

06.23 Tomadas 

Serão de embutir, tipo universal, com capacidade para 15ª em 110V/220V, em corpo de plástico. 

Serão admitidas as marcas PIAL, FAME, RASQUINI e PERPLEX ou similar (aprovado pelo 

INMETRO). Na colocação das tomadas deverão ser preferidas as tipo 2P+T, com o plug do 

TERRA realmente eterrado (evitar usar o fio neutro como terra) e sua fiação definida em projeto, 

junto com o ponto de aterramento, o que será feito com haste de terra. As duvidas deverão ser 

discutidas com a escola e em caso de impasse ou dúvida técnica, deverão ser repassadas por esta à 

SRE. 

06.24 Lâmpadas 

Serão incandescentes, fluorescentes ou eletrônicos para 127V ou 220V (aprovados pelo 

INMETRO). 

 

07 – TINTAS 

07.01 Serão de primeira qualidade, sempre em embalagem original, prontas, obedecendo às normas 

brasileiras. Serão admitidas as marcas Suvinil, Coral, Metalatex, Sherwing Willians, Novacor e 

similar. 

 

07.02 Não deverão apresentar granulação, quando aplicadas sobre esquadrias. 

Sua utilização respeitará as indicações dos projetos arquitetônicos ou executivos liberados 

(aprovados) pela SMO/PMOP. 

 

III – CRITÉRIOS E NORMAS DE EXECUÇÃO 

 

REVESTIMENTOS 

Argamassa 

A dosagem das argamassas deve ser determinada de acordo com o tipo de alvenaria e local de 

aplicação, qualquer argamassa em cuja composição houver cimento, somente poderá ser utilizada 

até no máximo 1 hora após a adição de água. 
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Nas alvenarias de embasamento deve ser utilizada argamassa com impermeabilizante (tipo Neutrol 

ou asfalto a frio). Todas as paredes de alvenaria, até a altura de 2,0cm acima do piso acabado, deve 

ser em tijolo de barro comum, assentado com argamassa impermeabilizante (cimento, areia lavada 

média peneirada e hidrófugo). 

Os revestimentos com argamassa não devem ser superiores a 2,50cm de espessura e obedecer às 

seguintes etapas: 

 Chapisco: com emprego de argamassa de cimento e areia grossa no traço 1:3, 

lançada com jatos seguidos e fortes sobre as superfícies a serem revestidas, para sua 

aderência. 

 Reboco em massa única: executada com emprego de argamassa de  

cimento, cal hidratada e areia média peneirada (peneira 1mm x 1mm) traço 1:2:8, espessura média 

2,00cm. 

 Os revestimentos em argamassa não devem apresentar manchas de retoques de furos ou 

emendas. 

 

PINTURA 

Látex 

Todas as superfícies devem receber, antes das tintas de acabamento, uma demão de fundo 

preparador de superfície apropriado às características da pintura de acabamento e de fundo. 

Os respingos que não puderem ser evitados deverão ser removidos, com emprego de solvente 

adequado, enquanto a tinta estiver fresca. Deverão ser dadas tantas demãos (no mínimo duas) 

quantas forem necessário ao perfeito recobrimento do revestimento, sem que apareçam manchas de 

tonalidades diferentes. A segunda demão só poderá ser aplicada quando a anterior estiver 

inteiramente seca (intervalo mínimo de 8 horas). 

A pintura externa não poderá ser aplicada em dias de chuva. As paredes não poderão ser queimadas 

a cal para posterior aplicação de pintura látex,acrílica e esmalte. Deverá ser observada a utilização 

de elementos capacitados a executar os serviços, e que utilizarão de todos os requintes técnicos 

recomendados para perfeita execução dos mesmos. 

 

GRAMADO 

1) PREPARO DO SUBLEITO O SUBLEITO será executado com declividades de 1,0 % em duas 

águas para cada lateral do campo, partindo do eixo central do campo longitudinalmente. O Terreno 
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deverá ser devidamente compactado garantindo que não ocorra nenhuma deformação que 

comprometa no futuro o nivelamento do gramado.  

 

2) DRENAGEM SUPERFICIAL será executada de acordo com o Projeto Executivo. 

Adotamos o formato de drenos em tubos corrugados perfurados fabricados em PEAD 

(PLIETILENO DE ALTA DENSIDADE) diâmetro de 150 mm inclinados a 45° (“ESPINHA-DE-

PEIXE”), espaçados de 10,0 metros um do outro, captando todo o excesso de água e conduzindo 

para um coletor central diâmetro de 250 mm, interligados através de conexões tipo DERIVAÇÃO 

Y (ramais secundários para coletores) e caixas de inspeção e manutenção em concreto pré-moldado 

DIAMETRO DE 600 mm.  

Todo o sistema de Drenagem Superficial será lançado em caixa de drenagem pluvial existente. 

 

3) GRAMADO será executado uma base com brita graduada, espessura de 10 cm, e areia média, 

espessura de 5 cm, que será compactada com rolo mecânico para posterior instalação da grama 

sintética. 

O gramado a ser utilizado deverá ser de Monofilamento 100% polietileno,12.000 dtex m². 

 

DIVERSOS 

 

ESPECIFICAÇÕES PARTICULARES. 

 

 Placa de obra: 

Deverá ser fixada no local de cada obra uma placa de 3,00 x 2,00 metros constando todos os dados 

da obra (título, empresa e engenheiro responsável pela execução, engenheiro responsável pelo 

projeto, etc.) 

 

 Administração da obra: 

A administração será levada a efeito por profissional devidamente habilitado, pertencente ao 

quadro de empregados da contratada. Também deverá contar com um mestre de obra, além de 

todos os profissionais necessários para o desenvolvimento perfeito da obra. O fornecimento de 

máquinas, equipamentos, ferramentas e demais aparelhos necessários ao bom desenvolvimento 

dos serviços, será encargo da contratada. 

 Identificação dos funcionários: 
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Todos os profissionais que atuarem na obra deverão portar crachá com foto, nome e número da 

identidade, além da logomarca da empresa. Deverão também estar uniformizados. 

 

 Reparos e limpeza geral da obra: 

Após a conclusão das obras e serviços seus acessos e complementos e também durante sua 

execução, deverão ser preparados, repintados, reconstruídos ou repostos itens, materiais, 

equipamentos, etc., danificados por culpa da contratada, danos estes eventualmente causados às 

obras ou serviços existentes, vizinhos ou trabalhos adjacentes, ou itens já executados da própria 

obra. 

 

 Remoção do canteiro 

Terminada a obra, a contratada deverá providenciar a desmontagem e a retirada das instalações 

do canteiro de obras e serviços. 

 

 Limpeza Preventiva 

A contratada deverá proceder periodicamente à limpeza da obra e de seus complementos 

removendo os entulhos resultantes, tanto de interior da mesma, como no canteiro de obras e 

serviços e adjacências provocadas com a execução da obra, para bota fora apropriado. 

 

 Limpeza Final 

Deverão ser previamente retirados todos os detritos e restos de materiais de todas as partes da 

obra e de seus complementos, que serão removidos para bota fora apropriado. 

Em seguida será feita uma varredura geral da obra e de seus complementos. 

 

 Recebimento das obras e serviços: 

Concluídos todas as obras e serviços, objeto desta licitação, se estiverem em perfeitas condições 

atestada pela fiscalização, e depois de efetuados todos os testes e ensaios necessários, bem como 

recebida toda a documentação exigida neste memorial e nos demais documentos contratuais, 

serão recebidos provisoriamente por esta através de Termo de Recebimento Provisório, emitido 

juntamente com a última medição. 

Decorridos 15 (quinze dias) corridos a contar da data do requerimento da Contratada, as obras e 

os serviços serão recebidos provisoriamente pela Fiscalização ou por uma Comissão designada 
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pela PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO, e que lavrará “Termo de Recebimento 

Provisório”. 

Decorridos o prazo de 90 (noventa) dias após a lavratura do “Termo de Recebimento 

Provisório”, se os serviços de correção das anormalidades por ventura verificadas forem 

executados e aceitos pela Fiscalização ou pela Comissão, será lavrado o “Termo de 

Recebimento Definitivo”, quando deverão ser entregues os “as-buit’s” das obras implantadas. 

Aceitas as obras e os serviços, a responsabilidade da contratada pela qualidade, correção e 

segurança dos trabalhos na forma da Lei. 

Ouro Preto, 17 de março de 2020. 

 

 

 

 

___________________________ 
Carlos Roberto Borges 

Diretor do Departamento de Edificações 

 

 

 

___________________________ 
Paulo César Morais 

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo 

 

 

 

 

 

 


